
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA

PORTAIUA SMA N." 58, DE 27 DE ABRIL DE 2016.

Di~põe sobre absolvição de
servidor, arquil'(lJllellto de
processo e dá outra,\' prol'idêllcia.\'.

A SECRET.ÁRIA MUNICII'AL DA ADMINI.STRAÇÃO DE TAQUARITUBA.
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto n.o 151, de 24
de junho de 2014, e Decreto n.o 62, de 31 de março de 2016, c It:ndo em vista o disposto no parágrafo
único do artigo 215, da Lei Complementar n.o 025. de 8 de outubro de 2004, bem como o julgamento
constante do Processo AdministrJtivo n.o 02/2016,

R E S O L V E:

Artigo 1." Absolver o servidor DARCI PARANHOS DA SILVA, RG/SP 20.250.883,
Motorista, nos termos do parágrafo único do artigo 215, da Lei COIuplementar n.O25, de 08 de outubro de
2004 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Taquaritllba). e determinar o arquivamento do
Processo, de acordo com o inciso I do artigo 216 do mesmo instrumento legal.

Artigo 2." Esta P. rtaria entra em vigor na data de sua publicação.

I'.M. de Taquarituba, em 27 de abril de 2016.

~ .
. ERICA~uimA
.Secretária Municipal de AdminislNlçiio

Regislrada e Puhlicada ni

retlÍria
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